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REGULAMENTO DO SERVIÇO DE ÁGUAS 

Edição n.º 14                                                                                  Data: 25/11/2013                      Página 3/4 

1 - É interdito ao utente: 
1.1 - utilizar a água para fins diferentes do uso pessoal ou do uso dos seus 
inquilinos; 
1.2 - ceder ou colocar água à disposição de terceiros, excepto em caso de 
incêndio; 
1.3 - fazer qualquer desvio de água na tubagem a montante do contador; 
1.4 - modificar a disposição do contador, efectuar nele quaisquer intervenções ou 
destruir os selos; 
1.5 - fazer qualquer intervenção a montante do contador (o utente, apesar de 
responsável pela conservação da parte do ramal de ligação fora do domínio 
público, tem o dever de informar imediatamente a Concessionária das medidas de 
conservação que for levado a tomar). 
2 - Todas as infracções relativas ao presente artigo podem levar ao corte imediato 
da ligação. 
3 - No entanto, o utente será avisado com 5 dias de antecedência do corte da 
ligação, excepto quando o fecho for necessário para evitar danos nas instalações, 
proteger os interesses de outros utentes ou em caso de delito. 
4 - São considerados delitos os pontos 1.3, 1.4 e 1.5 deste artigo, punível nos 
termos do código do processo penal como invasão ou tomada de posse de 
propriedade alheia. 
5 - As infracções a que se referem os pontos 1.1 e 1.2 serão puníveis com coimas 
compreendidas entre o valor mínimo de 1/3 do salário mínimo nacional e o valor 
máximo de duas vezes o salário mínimo nacional mediante o processo de contra-
ordenação imposto pela Câmara Municipal de Ourém. 
 
 

ARTIGO 18º 
MANUSEAMENTO DAS VÁLVULAS DE CORTE E DESMONTAGEM DOS 

RAMAIS DE LIGAÇÃO 
 
1 - A operação da válvula de corte com boca de chave instalada no ramal de 
ligação é exclusivamente reservada à Concessionária. Em caso de fuga de água 
em instalações interiores, o utente deve apenas fechar a válvula do seu contador. 
2 - A desmontagem parcial ou total do ramal de ligação ou do contador só pode ser 
efectuada pela Concessionária ou por quem esta indicar e é interdita aos utentes. 
 
 

ARTIGO 19º 
CONTADORES - LEITURAS, FUNCIONAMENTO, MANUTENÇÃO 

 
1 - A Concessionária deve ter fácil acesso ao contador para proceder à leitura com 
a periodicidade que estiver estabelecida com a Câmara Municipal. 
2 - Se a Concessionária não puder ter acesso ao contador, será deixado no local 
um aviso para marcação de uma segunda visita ou um postal de leitura a ser 
preenchido pelo utente que deverá remetê-lo à Concessionária, devidamente 
preenchido, num prazo máximo de 5 dias. Se, durante a segunda visita, a leitura 
não se realizar ou, se o postal de leitura não tiver sido devolvido no prazo previsto, 
o consumo será provisoriamente fixado de acordo com a média dos elementos 
estatísticos existentes relativos ao utente em causa. 
3 - Se, durante a visita seguinte a leitura continuar a não ser feita, a 
Concessionária pode exigir ao utente a marcação de uma nova visita pedindo o 
reembolso das despesas das leituras efectuadas, num prazo limite de 30 dias. 
Passado este prazo, a Concessionária poderá proceder ao corte do fornecimento. 
4 - No caso de anomalia no contador que impeça a sua leitura, o volume de água 
consumido durante a anomalia é calculado, excepto se outra solução for 
justificadamente apresentada por uma ou outra das partes, na base da média dos 
elementos estatísticos existentes relativos ao utente em causa. 
5 - Caso o utente impeça que se efectuem as reparações julgadas necessárias no 
contador ou na respectiva válvula, a Concessionária poderá proceder à imediata 
interrupção do fornecimento. 
 
6 - São da responsabilidade da Concessionária a substituição e reparação dos 
contadores sofrendo de uso normal ou de deteriorações, independentemente da 
vontade do utilizador. Todas as substituições ou reparações de contadores cujos 
selos tenham sido retirados, abertos ou desmontados, ou cujo defeito seja devido a 
uma causa diferente do funcionamento normal de um contador, são efectuadas 
pela Concessionária, sob pagamento do utente. 
7 - A suspensão do serviço referido neste Artigo, só poderá ocorrer após o utente 
ter sido advertido, por escrito, com a antecedência mínima de 8 dias relativamente 
à data em que ela venha a ter lugar. 
 

ARTIGO 20º 
CONTADORES, VERIFICAÇÕES 

 
1 - A Concessionária poderá proceder à verificação dos contadores dos utentes 
sempre que for julgado necessário. Estas verificações não serão encargo do 
utente. 
2 - O utente pode, em qualquer altura, solicitar a verificação da precisão das 
indicações do seu contador. O controlo será localmente efectuado pela 
Concessionária, na presença do utente. Em caso de contestação, o utente poderá 
solicitar a substituição do contador para aferição. 
3 - Será considerada, para o efeito, a tolerância de precisão definida na 
regulamentação em vigor e tendo em conta as especificações do fabricante. 

4 - Se o contador corresponder às precisões regulamentares citadas no ponto 3º 
deste Artigo, as despesas de verificação serão cobradas ao utente. Se se verificar 
que o utente tem razão na contestação apresentada, as despesas serão 
assumidas pela Concessionária. Além disso, a facturação será, se for o caso, 
rectificada. 
 
 

CAPÍTULO IV 
PAGAMENTOS 

 

ARTIGO 21º 
PAGAMENTOS 

PAGAMENTOS DO RAMAL DE LIGAÇÃO E DO CONTADOR 
 
1 - A instalação de um ramal de ligação será paga pelo requerente, de acordo com 
os custos de realização calculados com base na lista de preços unitários aprovada 
pela Câmara Municipal nos termos do contrato de Concessão. 
 
 

 

ARTIGO 22º 
PAGAMENTO DO CONSUMO DE ÁGUA 

 
5- O atraso no pagamento das facturas para além do prazo referido no parágrafo 
anterior, conferirá à Concessionária, automaticamente, se o utente não puder 

apresentar justificação aceitável, o direito de proceder à interrupção do 
fornecimento de água. A reabertura da ligação será efectuada após pagamento de 
todos os custos em dívida à Concessionária, incluindo todas as taxas e tarifas 
previstas neste regulamento. 
6 - Os avisos serão postos à cobrança pela Concessionária que poderá recorrer 
aos meios legais em vigor para os cobrar. 
 

ARTIGO 23º 
DESPESAS DE FECHO E REABERTURA DO FORNECIMENTO 

 
1 - As despesas de fecho e reabertura do fornecimento serão suportadas pelo 
utente nos termos do tarifário em vigor referido nas cláusulas particulares do 
presente Regulamento. 
2 - O fecho do fornecimento não suspenderá o pagamento do montante devido 
pela aplicação do preço fixo até à rescisão do contrato. No entanto a rescisão será 
automática se decorrido três meses após a ocorrência da interrupção se não tiver 
sido restabelecido o fornecimento e salvo outro acordo com o utente. 
 
 

ARTIGO 26º 
REGIME DAS EXTENSÕES REALIZADAS POR INICIATIVA DE PARTICULARES 
 
1 - Quando forem realizados trabalhos de extensão de rede a pedido de indivíduos 
ou entidades que pretendam passar a ser utentes, a Concessionária procederá à 
realização desses trabalhos nos termos de um protocolo por todos subscrito, no 
qual sejam definidas as condições em que aqueles indivíduos ou entidades 
assumem os respectivos custos. 
3 - Durante os três primeiros anos após a entrada em serviço de um troço de rede 
realizado em regime de iniciativa particular, qualquer novo utente que pretenda 
estabelecer ligação no referido troço deverá custear uma quantia igual à que teria 
pago se tivesse aderido na data de construção do referido troço, descontando 25% 
no segundo ano e 50% no terceiro. Aquela quantia será distribuída pelos 
consumidores já servidos pelo troço na proporção da sua participação. 
 
 

CAPÍTULO V 
INTERRUPÇÕES E RESTRIÇÕES DO SERVIÇO DE 

DISTRIBUIÇÃO 
 

ARTIGO 27º 
INTERRUPÇÕES RESULTANTES DE CASOS DE FORÇA MAIOR E OBRAS 

 
1 - A Concessionária, nos termos do respectivo contrato de concessão, não poderá 
ser considerada responsável pela perturbação ou interrupções no fornecimento de 
água resultantes de seca, de reparações ou de qualquer outra causa análoga 
considerada como caso de força maior, o mesmo se aplicando para as variações 
de pressão. 
2 - A Concessionária deverá avisar os utentes, através de orgãos de comunicação 
locais, com 48 horas de antecedência, quando proceder a reparações ou trabalhos 
de manutenção previstos que possam perturbar o fornecimento de água. 
 

ARTIGO 28º 
RESTRIÇÕES NA UTILIZAÇÃO DA ÁGUA E MODIFICAÇÕES DAS 

CARACTERÍSTICAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
1 - Em caso de força maior, nomeadamente se houver alteração da quantidade 
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